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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores para exercer, nos termos do ar go 67 da Lei
8.666/93, a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo:

Gestores do contrato
Titular: Juliano Wagner Custodio Rodrigues
Substituto: Heleni Sousa dos Santos Ferreira

Fiscais Administrativos
Titular: Heleni Sousa dos Santos Ferreira
Substituto: Marcio Lucio Rodrigues

Fiscais Técnicos
Titular: Elaine Jeremias Pereira Costardi
Substituto: Carla Cristina Kawanami

Licitação nºLicitação nº EmpresaEmpresa ObjetoObjeto

08586/2022
SELETTI SERVICOS E COMERCIO

LTDA

Contratação de serviços con nuados de
profissionais de apoio, para atender os
estudantes com necessidades educacionais
específicas.

Art. 2º- ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
Contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente
constatadas à Coordenadoria de Licitação e Contratos.

Art. 3º- Esta portaria terá vigência até 90 (noventa) dias após o vencimento do
contrato.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 

IFSP - Câmpus Registro
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